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REQUERIMENTO Nº          , DE 2012 

 

 

Requer a prorrogação do prazo da PEC 

478-A/2010, que “Revoga o Parágrafo 

Único do art. 7º da Constituição 

Federal, para Estabelecer a Igualdade 

de Direitos Trabalhistas entre os 

Empregados Domésticos e os demais 

Trabalhadores Urbanos e Rurais” 

 

 

                 Senhor Presidente, 

 

 

Considerando a necessidade  de esta Comissão Especial 

concluir o processo de apreciação da Pec 478/10, requeiro a V.Ex.ª, nos termos regimentais, 

a prorrogação do prazo desta comissão especial por mais vinte sessões, a fim de que esta 

comissão possa atingir sua destinação regimental. 

 

Sala da Comissão, em 7 de agosto de 2012. 

 

 

 
 
 

Deputado MARÇAL FILHO 
Presidente 


